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CONVÊNIO DE PAR'TlCIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE LUCAS DO
RIO VERDE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MT-51057/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS. doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diret~ra nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE, com sede na Av. Pará, n° 400, Lucas do Rio Verde-MT, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador LUÍS FRANCISCO MARTlNELO, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA lNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tornar disponiveis à CASA. LEGISLATIVA os bens destinad,L à
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste convênio;~

utilização no PROGRAMA
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•

•

II _. incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III" elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 11.23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet.
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações-de
intéressedo cidadão;

VI _ permitir a utilizàção, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentarés da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Inter~mericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
~NEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

".III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

RdqUirirsuprimentos (tais :,omo toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
o .servlços de telecomumcaçao, energia eletnca e provedor de mternet;- .

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - projnover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; t-

o
DmE~L.Eí3JJ
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
leg'ais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI:' 4isseminar e diyulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA lNTERLEGIS;

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmadoeritre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0l0, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a [malidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1'1'- Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacion no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de proced~entos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISt.

DfB"fE/ilLEGIJ
_.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6.- As. atu~lizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

li _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9- () acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convênentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA lNTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 .- A resCisão do presente Convênio poderá se dar:

~. . _anngaVehh. ente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, noe~iriiinO, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não. cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III-judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de reSCIsão do ConvênlO ou em caso de não prorrogação. os eqUlparnentos-c
program&s forneCIdos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dla~

O
IMfll{E.vJJ
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•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemu~as.

•
Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Carlos Magno
Assistente do
Programa Inte

Brasília, {fJ. de ~ de 2003 .

Vereador Luís anci c
Presidente da Cã
Verde
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA. MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for .Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOfficeversão 5.2 for Windows;

Antivirus. Pi.

•

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALnE LUCASno RIO VERDE - MT

Para que se proceda à' instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal di: Lucas
do Rio Verde:

1 = compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

'. 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação
] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

E Sm-T.i'NAIJA À SEXTA

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim li]Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet Sim [i]Não D

Este[onnuJário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia- DF - CEP 70/65-900.
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Lei n' 8.666. de 2110611993. bem como suas altcmções; DATA DE
ASSINATlJRA: 3IfI2/2002: VIGE:-lC1A: A partir da data de as-
sinatura. çom \igencia equivalell!~ â duração do Programa Inler!egis:
SIG}'-ATARIOS: Pelo Senadu Federal. PRODASEK - E~mo. Sr.
Mario LUcia Lacerda de Medeiros. Din:1OT.Exceulivo: Pelo Con-
veniado. Verrodora Vanderalques de Castro. Presidente da Cãman
Mun!cipal de Alto Araguaia-/.H.
ESPECIE, Convênio nO: MT-51064/2003 - [J\<,ERLEGIS, ~Iebr.tdo
entre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
federal - PRODASE:". atuando como Órgiio Executor do Progn.ma
Interlegis e a Cãm.a.ra Municipal de Araguainha-MT: OBJETO: Es.
tabelecer e regular a panicipação da Casa legislativa no Progn.rna
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8.666, de !1I06fI993, bem.como suas all~õn: DATA DE
ASSINATURA: 3010912003: VIGENCIA: A partir da data de as.
sinarura, com ,illência equivalente 3. duração do Programa Interlegis:
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa. Lima Can:alho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereadm José Carlos Naves Gonçalves, Presidente da C4mara
M~cipal de Araguainha-~fT,
ESPECIE; Convênio n.; MT-5105212003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando OJmo Orgia Executor do Programa
Imerlegis e a CãImra Municipal de Araptr..an(;a-MT; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa .LegislaÚ'''a 00 Programa
Intl:rlegis; MODALIDADE; Nos lermos do disposto ooAIt- 2~, da
Lei n~ B.666, de 2lf06f1993, bem como StW alterações; DATA DE

'. ASS1:-<ATURk 2710812003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatl.rra, çom ~~gmcia equivalenre à. durnç;;o do Progr3rna Imerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor.Exeruti\'o; Pelo Conve-
niado. Vereador nidio da Silva Neto, Presidente da Cãmara Municipal
de A,raputanga-;\ff.
ESPECIE, Convemo n", /'.ff-5103512002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do $('nado
Federal - PRODASEN, amando como ÓTgào Exçculor do Programa
Interlegis e a Câmara Mwlicipal de Barra do Bugrcs-MT; OBJETO:
Estabelecer e :regular a participação da Casa legislativa no Programa
Imer!egis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
lei n° 8.666, de 21/0611993. bem como suas altomlç6cs; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGÊr.;OA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigêm:ia equivalente à dur.lção do Programa Imerlegis;
SIG:-lATARJOS, Pelo So.mdo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DireIOr-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco Guamieri de Lima. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Barra do Bugres-MT.
ESPECIE: COllVemo nO, /IofT-51067f2003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Do1dos do Senado
Federal - PRODASEN. atuando corno órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Bom Jesus do Araguaía-MT;
OBJETO, Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa no
Programa In:erlegís; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Art. 2.'5, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como suas a1ter3ç6es;
DATA DE ASSINATIJRA, 2610812003; VIGÊNCIA: A partir da dala
de assinatura. coIl) ~~gencia equi"a1enle à duração do Programa In-
terlegis; SIG:\'ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E"eculivo; Pelo
Conveniado, Vereador Inacy FrnncisOJ Marques, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Bom Jesus do Araguaia-MT.
ESPECIE: Convênio nG

, MT-51013!2002 _ ];\TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interleg;s e a Câmara Municipal de Brasnorte-MT; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a pamcipação da Casa Legislativa 00 Programa
Inlerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An.. 25, da
l.<>in° 8.666, de 21/0&"1993, bem como suas allel3çõC'S; DATA DE

•

ASS1;\iATliRA: 31/1212002; VIGÊ/I';ClA: A partir da data de as-
inatura" !",m vigência equi,.alente à durnção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo .. Sr,
Mário liIcio Lacerda de MedeiTOS - Diretor-E"ecuti,'O; Pelo Con-
veniado, Vereador Vanderlei José Berte, Presidente da Câm:ua Mu-
nicip,al de Brasnone-MT.
ESPECIE: Convênio nO, Mf-51027f2002 _ DlTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infmmâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão Executor do Programa
lmerlegis e a Câma.•• Municip.al de C""'pos de Júlio-MT; OBJETO,
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
lmerll'gÍS: MODALIDADE, r.;os lermos do disposto no An.. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSI:\'ATURA: 3]/1212002; VIGÊ:-lC1A, A parrir da da:a de as-
sinatura. çom I'igencia equivalenle 11duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Fel!eral - PRODASEN - Exmo, Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - DireIOr-E,wculÍvo; Pelo Con-
veniado. Ve.-eador Carlúcio de Freitas Figueiredo, Presidente da Câ-
mara lI-lunicipal de Campos de Júlio-~.1T.
ESPÉCiE: Com-enio nO,MT-51oo2f2002 _ ~TERLEGlS, celebrado
enrre o Centro de InformâtiCl e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruando como Orgâo E~ecutor do Programa
lnterlegis e a Câmarn Municipal de Canabr.wa do Nolte.MT; OB.
JETO, Estabelecer e regulaT a participação da Casa Legislativa 00
Programa lnlerlegis; MODALIDADE, }los termos do disposto no
Art 25, da lei n° 8.666, de 21/06.11993, bem como suas a1lerações;
DATA DE ASSr.-;ATURA, 31/0712002; VIGÊNCIA, A pattir da data
de assi:l.ltuTa, coTT)vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASE:-;" - Ex-
mo. Sr. Mãrio lIicio Lacerda de Medeiros - Direlor-ExerutIvo; Pelo
Conl'e:1iado. Vereador V.íllian Viana Sabino, Presidenle da Cãrr1.1ra
:>'-Iunicipal de Canabra.'a do No:te-MT.

ESPÉCIE, Coltl'ênio n': MT-51053f2003. Il-olERLEGIS, celebrado
cntr(: o CenlTo de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando cerno Órgão E.~ecutor do Progr~
Intcrlegis e aoC4mara Municipal de Cas:.mhein-MT; OBJETO, Es-
tabelecer e regular & participação da Casa Ler:islativa no Programa
Intcrlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art 25, d:t
Lei rr 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alle.-açl>es; DATA DE
ASSINATURA: 0410912003; VIGENCIA, A partir da data de as.
sirulrura. çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedenl - PRODASEN - E~mo. Sr.
Petrõnio Barbosa L.i1Tl3Carvalho - Direror.Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereadora Simone Schaffel Nogueira. Presidente da Câmara
Munjcipal de Castanheira-MT.
ESPECIE; Convênio nO,MT-51019/2002 _ f:'.,IERLEGIS. celebrado
enrre o Centro de Informática e Processamemo de Do1dosdo Senado
Federal. PRODASEN, atuando OJmo Órgão Execotor do Programa
In:erlegis e a Càrt'lara Municipal de Chapada dos Guimarães-MT;
OBJETO, Es:abelecer e regular a participaçia da Casa Legislati,.a no
Programa Inlerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto nO
Art 2.'5. da Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem corno sua<; a1lerações;
DATA DE ASSI:-lAnJRA: 27f1212002; VIGENCIA; A panir da d=.
de assinarura. co", vigência equi~"a1eme ll. duração do Propama In-
le.-Iegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
,mo. Sr. Mârio Looo Lacerda de )'1edeiros - Diretor-E"ecutil'o; Pelo
Co",=iado, Vereador Clâudio de Souza Neves, Presidente da Câ-
mara Municipal de Chapada dos Guimarã!'S-MT.
ESPÉCIE, Convênio nO: MT-5104612003 _ INTERLEGIS, celebrado
enrre o Centro de Infonnática e PrOCttSame:lto de Dados do SenXo
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E~ecutor do Progra:na
Interler:is e a Câmara Municipal de Conquista D'Oeste.MT; OBJETO:
Estabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos lermos do disposto no Ar!- 25. d3
lei nO8.666, de 2110611993. bem_OJmo fUM allerações; DATA DE
ASSr-lATliRA: 2610812003; VIGENCIA: A partir da dala de ~-
sin.atura.. çom ,'igmcia equivalente 11 duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petronio Da.--bosa Lima Carv:tlho - Direlor-Executivo; Pelo Conve-
nio1do, Vereador Nelson Josê Fernandes de Souza. Presidente da Câ-
mara Municipal de Conquista D'OeslC-MT.
ESPECIE, Conv.mio nO:MT-5107912003 _ I:-4TERLEGlS, celebndo
entre o Centro de lrlformática e Proc~ento de Dados do Senroo
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Progra:na
Immegis e a ClImara Municipal de Nova Canaã do Nolte-MT; OB-
JETO, Estabelecer e regular a panicip~ da Casa Legislativa no
Programa In:erler:is; MODALIDADE, Nos termo! do disposto no
An. 25, da lri n' 8,666, de 21/06/1993. bem como suas alter.!çres;
DATA DE ASSINATlJRA: 30109/2003; VIGEl-iCIA: A panir <!adalll

~1:.~:~as:a"N~~Á~iÕ~;el~S~&teF~~a;a~~R~ril~bl"~ E~:
mo. Sr, PelTônio Barbosa Uma Carvalho - Diremr-Executi,'o; Pelo
Conl'eniado, Vereador Edl1son Lourenço Máximo, Presidenlc da Câ.
mara. Municipal de Nova Canaã do None-MT.
ESPECIE, Convênio n°, MT-51009,12oo2 - 1l'.'TERLEG1S, celebra:lo
entre o CentrO de Informàtic.a e Processamenlo de Dados do Sen:ldo
Federal - PRODASEN, aruando cerno órgão Exeru:or do Pmgrama
Inll'flegis e a Càmara M\lIlicipal de Curvelãndia-MT; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a p.articipação da Casa Legislati,'a no Programa
Interlegis; MODAliDADE, Nos {ermos do disposto no AIt. 25, da
Lei n' 8.666. de 21i06II993, bem.como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGENCIA: A partir 'da dara de as-
sinatura. çom I'igéncia equivalente à. dw..ç1io do Programa Inle.-legis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.une. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executil'o; Pelo Con-
veniado, Vereador Domingo Alves Pereira, f'residente da Câmara
Municipal de Curvelândia-MT.
ESPECrE, Convmio nO;MT-51029!2002 - INTERLEGIS, celebrado
mire o Centro de Inform.itiC21e Pr~sllrtlemo de Dados do Ser.o1do
Fe<leral - PRODASEN, atu:lndo como Órgão E"erutor da Programa
Interlegis e a Câmar.l Municipal de Dom Aquino-MT; OBJETO,
Estabelecer e regular a panicipaç1lo da Casa Legislariva no Progrnrna
lntcrlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispasto no Art. 25, da
lei n. 8.666. de 21f06/1993, bem.OJmo suas allerações: DATA DI:
ASSINATURA, 3111212002: VIGENCtA, A partir da dara de as-
sinatura. çom I'igência equivalente â duraç30 do Programa In:e.-legis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E"uo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DirelOr-E"eeutil'o; Pelo Con-
veniado. Ve.-eooor Josair Geremias Lopes, Presidente da Cànla:a Mu-
nicip.al de Dom Aquino-MT.
ESPECIE, Convên,o n., MT-5103212oo2 - I:-''TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processame'lllO de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. aruando como Órgão E"ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Feliz Natal-~lT; OBJETO, Es-
tabelec.:r e regular a participação da Casa Legislaliva no Progranu
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no An. 25, da
Lei n" 8.666, dc 21!()6JI99J.bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31{12/2002; VIGENC1A: A pmir da da!.! de as-
sinarura, çom vigencia equil'alenle à duração do Pro(:rama lmerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-J . Exmo. Sr.
Milrio Lrkio Lacerda de ),Iedeiro~ - Direlor.Exeemivo; Pelo Con-
I'eniado, Vereador Acir Pereira Carvalho, Presidente da Cãmara II.lu-
nicip;!l de Feliz Natal.MT.
ESPECIE, Con,.er.;o nO, MT-5104712003 - Il'o'TERLEG1S, celebrado
entre o CenlTO de Informática e Processamento de Dados do Senado
FcdCTa1- PRODASEN. aluando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e.1 Câmara Municipal de General Cameiro-;\1T; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaç3;o da Casa Lesislativa r>OPrograma
Inlerlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666. de 21106/1993, be:TI.OJmo suas alleraÇões; DATA DE
ASSINATURA, 12103/1003; VIGE:-lCIA, A pJ.J1ir da data de as-

sinarura, ~om vigência equi,'alente ll. duração do Programa ln:erlegis;
SIG~ATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E:uno. Sr.
Petrônio Barbosa Lima C3J'Valho - Direror-Executvo; Pelo Com.e-
niado, Vereador Valdeey Campos DilVid, Presidente da CãJnara Mu-
nicipal de General Cameiro-l\-IT.
ESPÉCIE, Convenio nO;MT-5104312oo3 _ l:-'lERLEGlS, celebrado
enlTe o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando ClJIIlOÓrgão E"erutor do PrognUIl3
Inlerlegis e a Câma:'a M',micipal de Guiratinga-MT; OBJETO, Es-
tabelecer e re!:Ular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: "os {ermos do disposto no An. 25, da
lei n. £.666, de 21106/1993, bem como sua.s alterações: DATA DE
ASS1~AnJRA: 20f0612003; VlGE:-lClA: A partir da data de as-
sinatura, ?>m vigência equi~-aleme à dmação do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASE:-l _ Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - DiretoT-hecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Fernando Ferreira da Silva, Presidenle da Câma:a
Municipal de Guiratinga-MT.
ESPÉCIE, Convenio n°, MT-5105612003 - INTERLEGlS, celebrado
enlTe o Centro de Infonnâtica e Processamerrto de Dados do Senado
Federal - PRODASEl'.', atuando OJmo órgão Executor do PrOgTam3
lnlerlegis e a Coirr.ara Municipal de Juruena-MT; OBJETO; Esta-
belecer e regular a pmicipação da. Casa. Legisl.ativa no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE, Nõs termos do disPosto no AIt- 25. 'da
Lei nO8.666, de 21106/1993, bem como suas a1:eraçôes: DATA.DE
ASSI~ATIJRA, 1O'Il9.'2003; -VIGÊ:-:CIA, A partir da data de as;
sinatura, ~om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN ~ Exmo. Sr.
Proônio Barbosa Lima Carvalho-Direlor-Executivo; Pelo Convenia-
do. Vereador OdivaI Javorski, Presidente da Câmara Municipal de
Juruena-MT.
ESPÉCIE, Convênio n', MT-51030f2003 - INTERLEGlS. celebrado
enrre O Centro de InformálÍca e l'rocCSS3ffient'l de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTg:ão Executor do Programa
lnlerlegis e a Câ:nar:a Municipal de ltiquira-MT; OBJETO, ESla-
helecer e regular- a pa-'iicipação da Casa legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: "Nos termos do disposto no AIt- 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA, 25106/2003; VIGÊNCIA, A paltir da data de lL;-
sin::llura. çom vigência equivalente à durnção do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Dtretor-Executi"o; Pelo Con-
veniado, Vereador Nildo Martins Ferreira. Presidente da Câmara Mu-
nici~ de ltiquirn--MT.
ESPECIE, Convênio n., MT-SI048i2003 - lNTERLEGlS_ celebrado
enrre O CenlTo de Inforr.Játiça e Processan:ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progmma
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Jaciara-MT; OBJETO; estabe-
lecer e regular a participação da Casa L..:gislativa no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos termo~ 00 disposto no Alt. 25, da lri
nO8.666. de 21/06/1993, bem coma s~ alleraçõei; DATA DE AS-
SlNATL'RA, 2710812003; VIGENCIA: A partiT da data de Msinahml..
com }~géncia equivalem" à du..ração do Programa Interlegis; SIG-
NATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.'OTlo. Sr. Pe-
lrónio Barbosa lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Con"eniado,
Vereador Milton Ferreira Junior, Presi&mte da Câ.rnara Mwticipal de
Jaciara-MT.
ESPÉCIE, Con~'ênio nO,MT-5102ll2003 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Cemro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progn=a
Inle.-legis e a Câmara Municipal de Jauru-MT: OBJETO: Estabelecer
e regular a panicipação da Casa Legisbtiva no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no AIt- 25. da Lei nG 8.666,
de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSlKATURA,
1310612003; VIGENClA, A partir da dau de as.iinarura. cam vigência
equivalente à duração do Programa Inlt'flegis; $IGNATÁR10S; Pelo
Senado Federal - PRODASES - E~mo. Sr. Mário '-tido Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Waldir
Luiz Garcia de Moura, Presidente da Cãn13r.l Municipal de Jauru-
:-'lT.
ESPÉCIE, Convénio n., MT-5102Y2002. INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando cama ÓT~ào Exerutor do Prognrrna
Inlerlegls e a Câmara Municipal de lmnbari DDeste-MT; OBJETO.
Estabelecer e regular a panidpaç-"-o da Casa Legislaliva no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AIt- 25, da
Lei n. 3.666. de 2l10611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATI.'RA: 31/1212002; V1GENCIA: A putir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa IT'Jerlegis;
SIG",AT ÁRIOS, Pelo Scr.ado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr.
;"lãrio Llicio Lacerda de Medeiros - Direlor-Execulivo; Pelo Con-
veniado, Vere3dor !\.laTino da Silva Cunha. Prr-sidente da Câmara
MunicipaI,<k.Lambari-D'Oes.te-'MT~
ESPECIE.Cónvêilio nO: MT-5105712003 _ lNTERLEGIS, celebrndo
entre-o-C"nlrodeIruomâíicaePrOcessafffi:nti:í de Dados do Senado
Federal - PRODASEN~.como.Órg3o.E!<ecutor do PJ:.0SS""a
In;erleg;s e a tâm=.~lurlicip.alde"Lúcas do Riõ ,Vet-de;-;';tT;-OB.
JETO, Embelêcer e regulãra-pa:ticipação"da.Gasa-Legislativa/oo
Progrnm3. Int""legis; MODALlDADE, Nos lermos d'l disposto no

~~1,~5D~,~;~I~A~~~~8~~~0Irii\~~~~~ ~~;~ç~es~
de assina:ur.l. COI:! '~gér.cia equivalenle â duração do Programa In.
lerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - b-
mo. Sr. Perrónio Barbosa LiITl3 Carvalho - DirelOr-Executivo; Pelo
Con'.eniaoo. Vereador Luis Francisco Mamnelo. Presidenle da Câ.
mara Municipal de l.ocas do Rio Verde-MT.



.I'RODi\SEN INTERLEilS

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:

1v1%-ti, &lY' hl}
,

• (Pessoa autorizada pe a Câmara para realizar o aceIte)

is

Assistência Técnica
Empresa:

I t"VMtv-- ,uI) J¥'I

Equipamentos recebidos

Técnico: oooffelefone Comercial:

'.I. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

Nun •. de série: I,M M J (!O ("? ( gO~G.01< Num, de tombamento: IOf O. 6 O q;

• 2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num. série CPU: tío tJ- Dr ( Q 5l€I.ok Num. de tombamento: I (2 r? ' 6' t2 31
Num. série Monitor: I a- g O '3 6 '? 1i",?1~.ck

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem,

Num. série Gateway: to (:J, 6 6/ W S:~OI(Num. de tombamento: lo (él. . O c::; Z:

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade minima de 1 kva



TREINAMENTO

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIM 1..••••••.•. 1 NÃOO

iN1T:IZLEeJIS

•

Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom0 Bom DRegular D Ruim D
Observaeões:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

DeclC"'3mos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis.

• Data '2 ( I 10 I e ? Ass . ~~ ~.
o aceite na Câmara



Folha N' 09 .1
Procesoo N" lA2/ Q 3-1;
Rubrica rl.

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

J ti
ItrrERLEGIJ

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~fI&~j 'h:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Lucas do Rio Verde
Av. Pará, n° 400 E - Bairro Cidade Nova - Cx. Postal 76
Lucas do Rio Verde - MT
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PREENCHER COM LETRA OE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

;10 ~~ . ~INATAIRE
in',

-:."<~~\::~!.~

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA f PRfORJTAlRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

UF PAIS}PAYS

-~-~--- --

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Lucas do Rio Verde
Av. Pará, nO400 E - Bairro Cidade Nova - Cx. Postal
76
Lucas do Rio Verde - MT
78455-000

CEBIMENTO CARIMBO D.EEN.TREGA
••.•m~ ~~ ~,vRATION UNIDADE D~'

BUFj,ÇAU o5JJJfJ;
, (O/o2Jb.:d6//,,:;'v' 0'"

NOME LEGIVEL ""RECFAEDOR / NOIA LlSISLE OU REcEPTEUR ;V~-t.:..::.::r CJ 1b ~
~ , ~I .0 l, ~ ri! ')

'7 ..J_ , /\ '" Fi
N°DOCUMENTODEIDENTIFICAÇAoDO uBRICAEMAT DO EMPREGADO f til ' O SEr ~OG$ 1
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE D~:1...:..f~~U!e~~rá.';%a\~ ._. Jí

/_, - Q ". L ~bilnEilimro Ce'm'ill'mll '\O '."', c,,, ,,,.
(C " ~'iiI""~J ~J /~

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESS E VERS ~ I,' ,#'
75240203-0 FC0463116 114x 186mm
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~LE DE L'EXP~DfTEUR
I

RO--1-3-40- 84-2-3-7 -B-R~l
l o_ _ __o~_._ _ _ __~_.o:.:

MÁRCIO SAMPAIOLEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "Eu
Senado Federal
70.165-900 - Brasílía - DF
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